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TOMAR DO GERU

SERGIPE

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU

LEI COMPLEMENTAR N°. 508 /2006

De 26 de dezembro de 2006.

Altera a Lei Complementar N° 420/2001,
que dispõe sobre a Reorganização da
Administração Pública Municipal de
Tomar do Geru, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU, ESTADO DE SERGIPE,

no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e nas demais

normas vigentes, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu

sanciono a seguinte LEI:

TITULOI

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - A administração municipal é dirigida em nível hierárquico e superior pelo

Prefeito Municipal, com o auxilio 'das Secretarias e Entidades da Administração

Indireta.

Art. 2º - A Administração Municipal compreende:

1 - A Administração Direta, constituída pelos órgãos integrantes do Gabinete

do Prefeito, Gabinete do Vice-Prefeito, Procuradoria do Município, Secretarias e

órgãos integrantes das estruturas administrativas.

CAPITULO II

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 3° - A Administração do Município compreende os seguintes órgãos:
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1- ÓRGÃOS DE APOIO E ASSESSORAMENTO

Gabinete do Prefeito;

Gabinete do Vice-Prefeito;

Procuradoria do Município;

Guarda Municipal.

II - ÓRGÃOS DE NATUREZA INSTRUMENTAL

Secretaria de Administração;

Secretaria de Finanças, Planejamento e Economia;

Secretaria de Controle Interno.

III - ÓRGÃOS DE NATUREZA OPERACIONAL

Secretaria de Saúde;

Secretaria de Educação e Cultura;

Secretaria de Assistência Social, Esporte e Turismo;

Secretaria de Obras e Transportes;

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

SEÇÃO I

DOS ÓRGÃOS DE APOIO E ASSESSORAMENTO

SUBSEÇÃO I

DO GABINETE DO PREFEITO

Art. 4° - É de competência do Gabinete do Prefeito:

I - Assistência direta imediata do Prefeito no desempenho de suas atividades

administrativas;

II - Preparação, controle, registro, arquivo e encaminhamento de expedientes;

III - Organização e controle de audiências públicas e agendas do chefe

Executivo Municipal;

IV - Organização e execução do cerimonial.

do

V - Consolidação do relatório anual de apresentação social das contas da

Prefeitura;

Art. 5° - Integram a Estrutura do Gabinete do Prefeito as seguintes unidades:
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1- Procuradoria do Município:

Assessoria Jurídica;

Assessoria Econômica e Financeira;

II- Chefia de Gabinete:

Secretária do Gabinete;

III - Guarda Municipal:

3

SUBSEÇÃO II

DO GABINETE DO VICE-PREFEITO

Art. 6° - É de competência do Gabinete do Vice-Pre
feito a assistência direta e

imediata ao Vice-Prefeito no desempenho de suas atribuições legais.

Art. 7° - Integram a estrutura do Gabinete do Vice-Prefeito:

1- Secretária do Gabinete;

II - Assessoria Técnica.

SUBSEÇÃO III

DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

Art. 8° - É de competência da Procuradoria do Município:

I - Assessoramento ao Prefeito no desempen
ho de suas atribuições

constitucionais e legais;

II - Elaboração, controle e encaminhament
o de projeto de lei e

mensagem à Câmara de Vereadores e acompanhamento de sua tramitação.

III - Coordenação, elaboração e controle de decretos e atos oficiais;

IV - Coordenação, controle e assistência administrativa, jurídica,

econômica e financeira aos demais órgãos da administração;

SUBSEÇÃO IV

DA GUARDA MUNICIPAL
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Art. 9° - É de competência da Guarda Municipal zelar pela guarda e segurança do
patrimônio público municipal.

SEÇÃO II

DOS ÓRGÃOS DE NATUREZA INSTRUMENTAL

SUBSEÇÃO I

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 10 - A Secretaria de Administração tem a seguinte estrutura:

I - Secretário de Administração

Secretária do Gabinete;

Assessoria Técnica;

Departamento de Administração;

Divisão de Processamento de Dados - CPD;

Departamento de Patrimônio;

Divisão de Almoxarifado;

Departamento de Pessoal.

Art. 11 - É de competência da Secretaria de Administração:

1 - Administração de Pessoal, material, patrimônio móvel e imóvel;

II - Coordenação das atividades de compra centralizada;

III- Administração de controle de Arquivo Geral;

IV - Coordenação, controle e assistência administrativa aos demais órgãos da

Administração Municipal;

V- Gerenciamento de convênios e contratos.

VI - Publicação e divulgação de leis, decretos e outros atos do Executivo

Municipal.

SUBSEÇÃO II

DA SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ECONOMIA;
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Art. 12 - A Secretaria de Finanças, Planejamento e Economia tem a seguinte
estrutura:

I- Secretário de Finanças, Planejamento e Economia.

Secretária do Gabinete;

Assessoria Técnica;

Departamento de Administração Orçamentária;
Divisão de finanças públicas;

Divisão geral de conta única e execução orçamentária e financeira;

Departamento de Administração Tributária;

Divisão de fiscalização, arrecadação e cadastramento mobiliário e imobiliário.

Art. 13 - É de competência da Secretaria de Finanças, Planejamento e Economia:

I - Execução de política de desenvolvimento sócio-econômico do Município;

II - Execução de política financeira e fiscal do município;

III - Administração e arrecadação tributária;

IV - Execução dos serviços de contabilidade;

V- Registro e controle contábil do patrimônio do município;

VI - Desenvolvimento de atividade relativa à captação de recursos financeiros

junto a estabelecimento de crédito e/ou entidades governamentais.

Art.

SUBSEÇÃO III

DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

14- A Secretaria Municipal de Controle Interno tem a seguinte estrutura:
I- Secretário de Controle Interno;

Secretária do Gabinete;
Assessoria Técnica.

Art. 15- É de competência da Secretaria Municipal de Controle Interno a elaboração

do Relatório de Gestão Fiscal, bem como fiscalizar o cumprimento das normas da

Lei de Responsabilidade Fiscal, com ênfase no que se refere a:

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;

II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em

Restos a Pagar;
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III - medidas adotadas para o retorno da despe
sa total com pessoal ao

respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 23, da Lei Complementar nº 101/200О;

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, da Lei

Complementar nº 101/2000 para recondução dos montantes das dívidas consolidada

e mobiliária aos respectivos limites;

V - cumprimento do limite de gastos totais do Poder Legislativo Municipal.

SEÇÃO III

DOS ORGÃOS DE NATUREZA OPERACIONAL

SUBSEÇÃO I

DA SECRETARIA DE SAÚDE

Art. 16- A Secretaria de Saúde tem a seguinte estrutura:

1- Secretário de Saúde:

Secretária do Gabinete;

Assessoria Técnica;

Departamento Clínicо;

Divisão Médica e Odontológica;

Divisão de Enfermagem;

Departamento de Unidade Hospitalar;

Divisão de Posto de Saúde;

Departamento de Saúde e Vigilância Sanitária.

Divisão de saúde, controle de alimentos, fiscalização e higiene pública;

Divisão de serviços básicos de saúde e controle de zoonoses;

Departamento de Saúde da Família;

Divisão de saúde pública e agentes comunitários.

Art. 17 - É de competência da Secretaria de Saúde:

I - Elaboração e execução de projetos de assistência médico
-odontológica e

de saúde pública;

II - Coordenação das atividades de combate às
 doenças infecto-contagiosas

e parasitárias e de vigilância epidemiológicas;

III - Acompanhamento e controle de natalidade e mortandade suas causas;
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